
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

DECRETO No 1.700 DE 04 DE ABRIL DE 2011 
(NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) 

LUIZ ANTONIO APARECIDO GARBUIO, Prefeito 
Municipal da Estância Climática de Analândia, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e em conformidade com as 
Leis Municipais no 1.271 de 04 de março de 1998 e 
1.561 de 25 de janeiro de 2007; 

DECRETA:  

ARTIGO 1° - Ficam nomeados para integrar o Conselho 
Municipal de Educação do Município da Estância Climática 
de Analândia/SP, os seguintes membros: 

1— REPRESENTANTE DA DIRETORIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

1. Eliana Aparecida Peixe Gregoracci 

- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

TITULARES 
Maria Aparecida Moura Mina 
Aparecida de Fatima Donizete da Silva 

SUPLENTE 
1. Karina Nalle Fabiano de Almeida 

III - REPRESENTANTES DOS PROFESSORES E DIRETORES 

TITULARES 
Ligia Maria Marchesani Rocha de Andrade 
Isabel Vivaldini Romeiro 

SUPLENTE 
1. Fernanda Helena dos Reis Barreta 

IV - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS 

TITULARES 
Ana Priscila Piassi 
Claudia de Oliveira Bassete 

SUPLENTE 
1. Maria Adilene de Almeida Perin 
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Estância Climática de Analândia 

CONTINUA CÃO DO DECRETO No 1.700/2011  

V - REPRESENTANTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

TITULARES 
Oraci Martino Biazolo 
Roberta Garcia Santos 

SUPLENTE 
1. Silvia Cristina Bellini Cereda 

ARTIGO 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
especialmente Decreto no 1.574/2009. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal aos quatro dias do mês de 
abril do ano de dois mil e onze jfl 

LUIZ ANTONIO APA CIDO GARBUIO 
Prefeito Mu icipal 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climáti 	de Analândia, em 04 de 
abril de 2011. 

LUIZ ANTONIO APARECIDO GARBUIO 
Prefeito Mtinicipal 
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